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E  '.-JYa 1- Dispõe sobre 
instalação de 
em todas 
Universidades 
Município de 
providências. 

a obrigatoriedade da 
ambulatórios médicos 
as Faculdades e 

alizadas no 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, decre 

Art. 1° - Torna obrigatória, a construção e instalação de 
ambulatórios médicos em todas as Faculdades e Universidades localizadas no 
Município de São Paulo, para atendimento emergencial e de primeiros 
socorros. 

Art. 2° - Os ambulatórios médicos mencionados nesta Lei 
deverão possuir todo o material e equipamento necessário para a realização de 
atendimento emergencial e de primeiros socorros. 

Parágrafo único - Os supra citados ambulatórios deverão 
possuir também pelo menos uma ambulância e um médico de plantão. 
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Art. 30 - O não cumprimento dos dispositivos destayé
implicará ao infrator a imposição de multa no valor de 1.500 Ufir's, sendo que
em caso de reincidência o valor da multa duplicará.

Art. 40 - As despesas com a execução desta JJ correrão
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementares se necessário.

Art. 50 - Esta Pesi entrará em vigor na data de sua111	 publicação, revogadas as disposições em contrário.
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